TRADUÇÃO DE FRANCÊS

Ref. 03609



E S T A T U T O SPRIVATE 


de


"Alcotra S.A."


______________

Título primeiro: Denominação - Sede - Objetivo - Duração


Artigo primeiro

Constitui-se, com a razão social de


"Alcotra S.A."
uma sociedade anônima regida pelos presentes estatutos e, em todos os casos neles não previstos, pelo título XXVI do Código das Obrigações.


Artigo 2

A sociedade tem sede em Genebra


Artigo 3

Os objetivos da sociedade são quaisquer operações comerciais e, em particular, a compra e a venda, por conta própria ou por conta de terceiros, de álcool etílico e dos seus produtos derivados, sob forma de produtos acabados ou semi-acabados, de matérias primas, de equipamento industrial, de tecnologia e de perícia correspondentes.

A sociedade poderá prestar quaisquer serviços em matéria de negócio e de serviços no domínio do negócio, de instauração de operações comerciais, industriais ou financeiras, na Suíça ou no estrangeiro.

A sociedade poderá tomar quaisquer participações financeiras em empresas análogas, na Suíça ou no estrangeiro, excluindo-se participações imobiliárias na Suíça


Artigo 4

A duração da sociedade é indeterminada.


Título II: Capital social - Ações


Artigo 5

O capital social fica fixado na importância de um milhão de francos (Fr. 1'000.000.--), totalmente pago.

Está dividido em dez mil (10.000) ações ordinárias com um valor nominal de cem francos (Fr. 100.--) cada.


Artigo 6

As ações são ao portador.

São numeradas e assinadas por um administrador.

A sua cessão é realizada por transmissão do título.

Em vez das ações, a sociedade pode emitir certificados de ações.

As ações ao portador poderão ser convertidas em qualquer momento em ações nominativas por decisão da assembléia geral.


Artigo 7

Cada acção é indivisível perante a sociedade, que só reconhece um proprietário por acção.

Cada acção dá direito a uma parte dos lucros resultantes do balanço e do produto de liquidação, proporcional aos pagamentos efetuados para o capital-ações.

Os accionistas são unicamente responsáveis pelas prestações estatutárias e não respondem pessoalmente pelas dívidas sociais.  


Título III: assembléia geral


Artigo 8

A assembléia geral constitui o poder supremo da sociedade.

As suas decisões são obrigatórias para todos os accionistas, mesmo não presentes ou não representados.

As decisões da assembléia geral que violam a lei ou os estatutos podem ser atacadas pela administração ou por cada acionista nas condições previstas nos artigos 706, 706 a e 706 b do Código das Obrigações.


Artigo 9

A assembléia geral dos accionistas tem o direito inalienável de:

1)
adotar e modificar os estatutos;

2)
nomear os membros do conselho de administração e do órgão de revisão;

3)
aprovar as contas anuais, o relatório anual e as contas de grupo;

4)
determinar a utilização do benefício líquido e, em particular, fixar o dividendo;

5) 
dar quitação aos administradores;

6)
tomar todas as decisões que lhe ficam reservadas pela lei ou pelos estatutos.

Além disso, a assembléia geral pode demitir os membros do conselho de administração e os revisores.


Artigo 10

A assembléia geral ordinária reúne cada ano, dentro dos seis meses que seguem o fecho do exercício.

Sempre que necessário, pode ser reunida extraordinariamente uma assembléia geral dos accionistas.

As disposições adiante aplicam-se às assembléias gerais ordinárias e extraordinárias.


Artigo 11

A assembléia geral é convocada pela administração e, se necessário, pelos revisores, pelos liquidadores ou pelos representantes dos obrigacionistas.

Um ou vários accionistas, representando juntos pelo menos dez por cento do capital-ações, podem igualmente requerer a convocação da assembléia geral ou a inscrição de um tema na ordem do dia. Além disso, accionistas cujas ações totalizam um valor nominal de um milhão de francos, podem requerer a inscrição de um tema na ordem do dia. A convocação e a inscrição de um tema na ordem do dia devem ser feitas por escrito, indicando os temas de discussão e as propostas.


Artigo 12

A assembléia geral é convocada pelo menos vinte dias antes da sua data de reunião, por aviso inserido na Feuille Officielle Suisse du Commerce. 

Os assuntos levados à ordem do dia, bem como as propostas do conselho de administração e dos accionistas que pediram a convocação da assembléia ou a inscrição de um tema na ordem do dia são mencionados na convocatória.

O relatório de gestão e o relatório de revisão são postos ao dispor dos accionistas na sede da sociedade e, se as houver, nas suas sucursais, pelo menos vinte dias antes da assembléia geral ordinária.

Cada acionista pode exigir que se lhe entregue sem tardar um exemplar desses documentos.

Nenhuma decisão pode ser tomada relativamente a assuntos que não constavam da ordem do dia, exceto quanto a propostas de convocar uma assembléia geral extraordinária ou de instaurar uma fiscalização especial.

Não é necessário anunciar antecipadamente as propostas que entram no âmbito dos temas levadas à ordem do dia nem as deliberações que não têm de ser seguidas por voto


Artigo 13

Os proprietários ou os representantes da totalidade das ações podem, se não houver oposição, realizar uma assembléia geral sem observar as formas previstas para a sua convocação.

Enquanto estiverem presentes, essa assembléia tem o direito de deliberar e de decidir validamente a respeito de todos os assuntos que competem à assembléia geral.


Artigo 14

Perante a sociedade, o portador de uma acção está autorizado a exercer o direito de voto, contanto que justifique a sua posse mediante a apresentação da acção,ou de qualquer outra forma exigida pelo conselho de administração.

Os accionistas podem mandar representar as suas ações por um terceiro, acionista ou não.

As ações sobre as quais incide um direito de usufruto são representadas pelo usufrutuário; é este responsável perante o proprietário se não levar eqüitativamente em consideração os seus interesses.

Se a sociedade propuser aos accionistas que estes sejam representados numa assembléia geral por um membro dos seus corpos gerentes ou por outra pessoa dependendo dela, terá igualmente que designar uma pessoa independente que os accionistas possam encarregar de os representar.

Os corpos gerentes, os representantes independentes e os representantes depositários devem comunicar à sociedade o membro, o tipo, o valor nominal e a categoria de ações que representam.  


Artigo 15

A assembléia geral é presidida pelo presidente do conselho de administração ou, na sua ausência, por outro administrador ou ainda, na ausência destes, por qualquer outro acionista.

O presidente designa o secretário, que pode não ser acionista; eventualmente, essa função papel pode ser assumida pelo oficial público a quem se requereu de levantar ata das deliberações em escritura pública.


Artigo 16

Os accionistas exercem o seu direito de voto na assembléia geral proporcionalmente ao valor nominal de todas as ações que lhes pertencem.

Cada acionista tem direito pelo menos a um voto, mesmo que só possua uma acção.


Artigo 17

A assembléia está validamente constituída seja qual for o número de accionistas presentes.

Toma as suas decisões e procede às eleições por maioria absoluta dos votos atribuídos às ações representadas.

Se for necessária segunda volta de escrutínio, é suficiente a maioria relativa.

Em caso de igualdade de votos, o do presidente é preponderante.

Contudo, uma decisão da assembléia geral recolhendo pelo menos dois terços dos votos atribuídos às ações representadas e a maioria absoluta dos valores nominais representados é necessária para:

1)
modificar o objetivo social;

2)
introduzir ações com direito de voto privilegiado;

3)
restringir o poder de transmissão das ações nominativas; 

4)
proceder a um aumento autorizado ou condicional do capital-ações;

5)
aumentar o capital-ações por meio dos fundos próprios, contra entradas em produtos ou com vista a uma recuperação de bens, assim como para conceder vantagens particulares;

6)
limitar ou suspender o direito de subscrição preferencial; 

7)
transferir a sede da sociedade;

8)
dissolver a sociedade sem liquidação.


Artigo 18

O conselho de administração toma as medidas necessárias para verificar o direito de voto dos accionistas.

Vela pela redação da ata. Menciona esta:

1)
o número, tipo, valor nominal e categoria das ações representadas pelos accionistas, pelos corpos gerentes e pelos representantes independentes ou pelos representantes depositários;

2)
as decisões e o resultado das eleições;

3)
os pedidos de informações e as respostas dadas;

4)
as declarações cuja inscrição é pedida pelos accionistas.

A ata é assinada pelo presidente e pelo secretário da assembléia.

Os accionistas têm o direito de consultar a ata.


Título IV: Conselho de administração


Artigo 19

A sociedade é administrada por um conselho de administração composto por um ou vários membros, escolhidos entre os accionistas e nomeados pela assembléia geral.

Se outras pessoas forem chamadas ao conselho de administração, só podem tomar posse depois de se tornarem accionistas.


Artigo 20

A maioria dos membros do conselho de administração deve ser de nacionalidade suíça e ter domicílio na Suíça.

Quando uma só pessoa estiver encarregada da administração, deve ser de nacionalidade suíça e ter domicílio na Suíça.


Artigo 21

A duração das funções dos administradores é de um ano; findam na assembléia geral ordinária que segue o vencimento do seu mandato. 

São reelegíveis.

Em caso de pluralidade de membros, o conselho de administração designa um presidente e um secretário.

Este último não é obrigatoriamente membro do conselho.


Artigo 22

Se o conselho de administração for composto por vários membros, as suas decisões são tomadas por maioria de votos dos membros presentes, na condição contudo que estes constituam a maioria do conselho.

O conselho de administração é presidido pelo presidente, na sua ausência pelo vice-presidente ou, na ausência de ambos, por outro administrador. 

Em caso de igualdade de votos, o do presidente é preponderante.


Artigo 23

É elaborada ata das decisões e das deliberações do conselho de administração.

Essa ata é assinada pelo presidente da reunião e pelo secretário; deve mencionar os membros presentes. 

É elaborada ata mesmo quando uma só pessoa está encarregada da administração.

As decisões do conselho de administração podem também ser tomadas sob forma de aprovação dada por escrito a uma proposta, salvo se um dos membros requer discussão. Devem ser inscritas na ata.


Artigo 24

O conselho de administração pode tomar decisões sobre todos os assuntos que a lei ou os estatutos não atribuem à assembléia geral.

Gere os negócios da sociedade na medida em que não tenha delegado a gestão.

Dispõe das seguintes competências intransmissíveis e inalienáveis: 

1)
exercer a alta direção da sociedade e estabelecer as instruções necessárias;

2)
fixar a organização;

3)
fixar os princípios da contabilidade e do controle financeiro, bem como o plano financeiro, contanto que este seja necessário para a gestão da sociedade;

4)
nomear e demitir as pessoas encarregadas da gestão e da representação;

5)
exercer a fiscalização superior das pessoas encarregadas da gestão para assegurar que respeitam a lei, os estatutos, os regulamentos e as instruções dadas;

6)
elaborar o relatório anual, preparar a assembléia geral e executar as suas decisões;

7)
informar o juiz em caso de endividamento excessivo.

Cuida que os seus membros estejam convenientemente informados.


Artigo 25

O conselho de administração pode confiar a totalidade ou parte da gestão a um ou vários membros seus ou a terceiros, conforme o regulamento de organização.

Esse regulamento fixa as modalidades da gestão, determina os postos necessários, define as respectivas competências e regula em particular a obrigação de reportar.

A pedido de accionistas ou de credores da sociedade que tornam verossímil a existência de um interesse digno de proteção, o conselho de administração informa-os por escrito acerca da organização da gestão.


Artigo 26

O conselho de administração pode delegar o poder de representação a um ou vários membros seus (delegados) ou a terceiros (diretores), a quem concede a assinatura social, individual ou colectiva.

Um membro pelo menos do conselho de administração, domiciliado na Suíça, deve ser competente para representar a sociedade.

O conselho de administração pode igualmente nomear procuradores e outros mandatários comerciais.


Título V: Revisão


Artigo 27

A assembléia geral designa um ou vários revisores, e eventualmente revisores suplentes, nomeados para um ano e reelegíveis; a função de revisor pode ser exercida por uma sociedade fiduciária ou por um sindicato de revisão.

Um revisor pelo menos deve ter na Suíça o seu domicílio, a sua sede ou uma sucursal inscrita no Registro do Comércio.

Além disso, os revisores devem tem as qualificações necessárias para o exercício das suas funções e ser independentes do conselho de administração e de um eventual acionista majoritário.


Artigo 28

O órgão de revisão apresenta à assembléia geral um relatório escrito sobre o resultado da sua verificação da contabilidade, das contas anuais e da contabilidade, em relação com a lei e os estatutos da utilização do benefício resultante do balanço.

O órgão de revisão deve estar representado na assembléia geral ordinária, salvo se esta o dispensar por decisão tomada por unanimidade.

Os revisores devem sujeitar-se às disposições dos artigos 728 e seguintes do Código das Obrigações.


Título VI: Contas anuais - Fundo de reserva - Dividendos


Artigo 29

O ano social começa todos os anos em um de Janeiro e termina em trinta e um de Dezembro.

Excepcionalmente, o primeiro exercício começará no dia de inscrição da sociedade no registro do Comércio para terminar em trinta e um de Dezembro de mil novecentos e noventa e quatro.


Artigo 30

Para cada exercício e em conformidade com os artigos 662 e seguintes do Código das Obrigações, o conselho de administração elabora um relatório de gestão composto pelas contas anuais e pelo relatório anual.


Artigo 31

Retira-se do benefício do exercício uma importância igual a cinco por cento, para constituir a reserva geral, até esta reserva ter alcançado vinte por cento do capital-ações pago.

O saldo do benefício do exercício é repartido em conformidade com as decisões da assembléia geral, após parecer do conselho de administração.

As disposições imperativas da lei sobre as reservas devem ser respeitadas.


Artigo 32

O pagamento do dividendo leva-se a efeito na data fixada pelo conselho de administração. 

O dividendo só pode ser fixado após as atribuições às reservas legais e estatutárias, em conformidade com a lei e os estatutos.  

Os dividendos só podem ser retirados do lucro resultante do balanço e das reservas constituídas para esse efeito.

Qualquer dividendo que não tenha sido reclamado dentro dos cinco anos seguindo a sua exigibilidade reverte de pleno direito em favor da sociedade.


Título VII: Liquidação


Artigo 33

Em caso de dissolução da sociedade por motivos além da sua falência ou de uma decisão judicial, a liquidação é realizada pelo conselho de administração, salvo se a assembléia geral designar outros liquidadores.

Um liquidador pelo menos deve ter domicílio na Suíça e ser competente para representar a sociedade.


Artigo 34

Durante a liquidação, os poderes dos órgãos sociais ficam restritos aos atos que são necessários para essa operação e que, dada a respectiva natureza, não competem aos liquidadores.

A assembléia geral dos accionistas conserva o direito de aprovar as contas da liquidação e de dar quitação ao(s) liquidador(es).

O ou os liquidadores ficam autorizados a realizar amigavelmente, se o acham conveniente e salvo decisão contrária da assembléia geral, os prédios pertencentes à sociedade. Podem, mediante deliberação da assembléia, transferir a terceiros, contra pagamento ou outro contravalor, o ativo e o passivo da sociedade dissolvida.

O ativo disponível após pagamento das dívidas é repartido conforme as disposições do artigo 745 do Código das Obrigações.


Título VIII: Publicação - Foro


Artigo 35

As publicações da sociedade são validamente efetuadas na Feuille Officielle Suisse du Commerce.

Artigo 36

Quaisquer contestações surgindo no correr da duração da sociedade ou da sua liquidação, quer entre os accionistas e a sociedade ou os seus administradores e revisores, quer entre os próprios accionistas, em conseqüência dos negócios da sociedade, serão apresentadas aos tribunais do cantão de Genebra, sob reserva de recurso ao Tribunal federal.

Eu, abaixo assinado, certifico que os presentes estatutos estão conforme os que se encontram atualmente depositados no registro do Comércio de Genebra.

Genebra, 25 de Abril de 2003




O encarregado




[L.S. & assinatura ilegível]


______________________________________________________________

É TRADUÇÃO FIEL






